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Timor-Leste tem percorrido um caminho complexo, superando
desafios relacionados com o facto de ser um país pós-conflito
para consolidar a paz e o desenvolvimento, em especial, o
setor da segurança interna desempenha um papel crucial neste
processo, sendo responsável pela garantia da lei e ordem, a
proteção civil, a gestão de fronteiras e a prevenção de conflitos;

Reconhecendo a dinâmica e a complexidade dos desafios de
segurança, o Ministério do Interior sentiu a necessidade de
realinhar e atualizar o Plano Estratégico de Segurança Interna
anterior (2011-2030), que, apesar dos sucessos iniciais,
enfrentou uma “pausa” na transição para fases subsequentes;

Tendo em conta que neste contexto, o Conceito Estratégico
de Defesa e Segurança Nacional (CEDSN) surge como um
documento de alta relevância para o país, na definição dos
aspetos fundamentais da estratégia global do Estado para
atingir os objetivos da Política de Defesa Nacional, enquadrada
pela Política de Segurança Nacional, estabelecendo as ações
estratégicas necessárias para a concretização da Defesa e
Segurança Nacional, tanto no âmbito das políticas setoriais
como, de forma destacada, no próprio domínio da Defesa e
Segurança, pautando-se pelos princípios da complementari-
dade e subsidiariedade;

Tendo em consideração que o PESI 2040 emerge, portanto,
como uma resposta estratégica e de longo prazo, construída
sobre as lições aprendidas e adaptada às exigências do contexto
atual e futuro da segurança interna, tendo a sua elaboração
resultado de um processo rigoroso e inclusivo, fundamentado
numa análise detalhada da situação de segurança interna e
enriquecido por um vasto processo de consultas públicas que
envolveu uma diversidade de atores a nível nacional e local,
desde autoridades governamentais e policiais até líderes
comunitários e representantes da sociedade civil, por forma a
que esta abordagem participativa conceda ao plano uma
legitimidade reforçada e assegura que as suas prioridades
respondem às reais necessidades sentidas pela população;

Considerando que em termos gerais, o PESI 2040 estabelece
uma visão ambiciosa para 2040: Timor-Leste com cidadãos a
viver em paz, livres do medo, num ambiente comunitário
progressivo e a contribuir ativamente para o desenvolvimento
nacional sendo que, para alcançar esta visão, o plano define
uma missão clara para o Ministério do Interior, focada na
planificação, coordenação, execução e avaliação das políticas
de segurança interna em diversas áreas, e rege-se por princípios
orientadores essenciais, como o respeito pelos valores

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N.º 3/2026

de 21  de janeiro

PLANO ESTRATÉGICO DE SEGURANÇA INTERNA
2026-2040

Considerando que o Plano Estratégico da Segurança Interna
2026-2040, abreviadamente designado por PESI 2040, é um
documento fundamental que orientará as políticas e ações do
Ministério do Interior e dos demais componentes do Sistema
de Segurança Interna ao longo dos próximos anos, sendo esta
iniciativa o reflexo do firme compromisso do IX Governo
Constitucional em assegurar um ambiente de paz, estabilidade
e segurança para todos os cidadãos, elementos indispensáveis
para o progresso socioeconómico sustentável do país;

Atendendo a que desde a restauração da independência,
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constitucionais, o nacionalismo, a primazia da prevenção, a
imparcialidade, a inclusividade, a interligação entre segurança
e desenvolvimento, a capitalização dos progressos alcançados,
a sinergia institucional, a visibilidade e a proatividade das forças
e serviços de segurança;

Tendo em conta que a estrutura do PESI 2040 é
conceptualmente representada como uma “Uma Lisan
Seguransa Interna”, simbolizando a construção sólida e
integrada do sistema de segurança e planificado de forma
faseada em três períodos estratégicos: a primeira fase (2026-
2030) focada na melhoria da base da segurança interna, a
segunda fase (2031-2035) no fortalecimento da segurança
interna, e a terceira fase (2036-2040) na expansão da segurança
para a paz e o desenvolvimento, cada uma com os seus
objetivos e metas específicas a serem alcançadas;

Atendendo a que a consecução destas metas assenta em
quatro pilares estratégicos transversais: a condição de serviço,
que se refere à melhoria das infraestruturas, equipamentos e
logística; a prestação de serviço, visando a elevação da
qualidade e eficácia dos serviços prestados pelas diferentes
componentes; o enquadramento legal, focado na consolidação
e adequação do quadro normativo e regulamentar; e a parceria,
que enfatiza a colaboração e coordenação com a comunidade,
parceiros nacionais e internacionais;

Tendo em consideração que estes pilares sustentam o
desenvolvimento das capacidades operacionais e
institucionais nas diversas áreas de intervenção do Ministério
do Interior, incluindo a Polícia Nacional de Timor-Leste, o
Serviço de Migração, a Autoridade de Proteção Civil, a Direção
Nacional de Prevenção de Conflitos Comunitários, a Direção
Nacional de Segurança do Património Público e a Direção
Nacional de Segurança Rodoviária;

Considerando que o PESI 2040 reconhece explicitamente a forte
ligação entre segurança e desenvolvimento (“Nexu Seguransa
ho Dezenvolvimentu”), considerando que fatores
socioeconómicos como o desemprego e a pobreza podem
influenciar a estabilidade social e a segurança interna para, da
mesma forma, abordar desafios como a criminalidade
transnacional e os desastres naturais, delineando estratégias
para a sua mitigação através do fortalecimento institucional e
da cooperação nacional e internacional;

Tendo em conta que quarto pilar estratégico do PESI 2040
“parceria” é ampliado para incluir a colaboração a nível bilat-
eral e multilateral, alinhando-o com agendas regionais e globais
relevantes, como a adesão à ASEAN, a participação no g7+ e
o cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
(ODS), em particular o ODS 16 sobre Paz, Justiça e Instituições
Eficazes e ainda a agenda sobre Mulheres, Paz e Segurança;
Reconhecendo que a implementação do PESI 2040 requer a
coordenação de múltiplos atores e será acompanhada por um
mecanismo robusto de monitorização e avaliação, liderado pelo
Ministério do Interior, que permitirá acompanhar o progresso
da execução, identificar obstáculos e riscos e propor medidas
corretivas para garantir que o plano se mantém no caminho
certo para atingir a sua visão de longo prazo;

Considerando por fim, que a aprovação deste PESI 2040

representa um passo crucial para a consolidação da segurança
interna em Timor-Leste, apresentando-se este plano como um
roteiro claro e abrangente, alinhado com as aspirações
nacionais e as melhores práticas internacionais, capacitando
o Ministério do Interior e os seus parceiros a enfrentar os
desafios futuros e a contribuir decisivamente para um Timor-
Leste mais seguro, estável e próspero;

Assim,

O Governo resolve, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo
10.° da Lei n.° 4/2010, de 21 de abril, Lei de Segurança Interna,
o seguinte:

1.   Aprovar o Plano Estratégico da Segurança Interna 2026–
2040, abreviadamente designado por PESI 2040, em anexo
à presente resolução e dela faz parte integrante;

2.   Mandatar o membro do Governo responsável pela segurança
interna para liderar e coordenar a implementação do PESI
2040, em estreita coordenação e colaboração com
ministérios, órgãos de soberania, autoridades locais,
parceiros bilaterais, regionais e multilaterais, sociedade civil
e a comunidade em geral.

3.  Determinar que a implementação do PESI 2040 deve ser
objeto de monitorização e avaliação regulares, de acordo
com os mecanismos previstos no PESI 2040, com vista a
assegurar a sua execução eficaz e eficiente e a permitir os
ajustamentos necessários para a consecução dos objetivos
e metas estabelecidos.

4.  A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros em 7 de janeiro de 2026.

O Primeiro-Ministro,

____________________
Kay Rala Xanana Gusmão
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ANEXO 

(a que se refere o n.º 1) 

REPUBLIKA DEMOKRATIKA TIMOR-LESTE 

 

PLANU ESTRATÉJIKU SEGURANSA INTERNA 
2026-2040 

 
 

MINISTÉRIU INTERIOR 

Janeiru 2026 

Objetivu Fundamental Dahuluk Estadu nian maka: “Defende no Garante 
Nasaun nia Soberania.”(Artigo 6º KRDTL) 
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Índise 

Lian Menon Ministru Interior  

Parte Dahuluk: Dezenvolvimentu Planu Estratéjiku Seguransa Interna 2040 (PESI 
2040) 

1.1. Justifikasaun 
1.2. Konsulta Publiku 
1.3. Lojika Planu Estratéjiku Seguransa Interna 2040 

Parte Daruak: Ambiente Seguransa Interna 
2.1. Hosi Konflitu, Frazilidade hakat ba Pas no Dezenvolvimentu 
2.2. Ministériu Interior nia Knaar 
2.3. Ejijensia ba Seguransa Interna 
2.4. Komitmentu Polítika ba Seguransa Nasional 
2.5. Sistema Integradu Seguransa Nasional 
2.6. Fator Kondisionante Politiku no Sosio-ekonómiku 
2.7. Ajenda Rejional no Global 

Parte Datoluk: Vizaun, Misaun, No Prinsipiu Matadalan 
3.1. Vizaun 
3.2. Misaun 
3.3 Prinsipiu Matadalan sira 

Parte Dahat: Uma Lisan no Matrix Planu Estratéjiku Seguransa Interna 2040 
4.1 Uma Lisan Seguransa Interna 
4.2 Matrix Objetivu no Metas Estratéjiku Seguransa Interna 2040 
4.3 Monitorizasaun & Avaliasaun ba Implementasaun PESI 2040 
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RESOLUÇÃO  DO  GOVERNO  N.º 4/2026

de  21  de  Janeiro

NOMEAÇÃO  DO  COMISSÁRIO  DA  AUTORIDADE  TRIBUTÁRIA

Considerando que que Autoridade Tributária é um serviço da administração direta do Estado, integrado no Ministério das
Finanças e funciona na dependência direta do membro do Governo responsável pela área das finanças;
Atendendo ao regime jurídico e a estrutura orgânica da Autoridade Tributária estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 31/2019, de 18
de dezembro;

Tendo em conta as responsabilidades deste serviço em assegurar a execução das políticas públicas de administração e cobrança
de impostos, tributos e demais contribuições financeiras a favor do Estado, conforme definido na lei e nas orientações do
Governo;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º da estrutura orgânica da Autoridade Tributária, a direção da Autoridade
Tributária é assegurada por um Comissário;

Atendendo que, nos termos do n.º 8 do referido artigo 7.º, o Comissário se encontra sujeito ao regime aplicável aos cargos de
direção e chefia da administração direta do Estado, com exceção das normas relativas ao processo de seleção, provimento e
remuneração e que nos termos do n.º 9, o mesmo é escolhido e nomeado pelo Governo, sendo a sua relação jurídica estabelecida
através de contrato civil de mandato a negociar previamente e a celebrar após a nomeação;

Considerando que o mandato do atual Comissário terminou recentemente e importa nomear um novo com idoneidade, experiência
e capacidade técnica adequadas para a prossecução das funções inerentes à posição;

Tendo em consideração a proposta de nomeação do Sr. Nicodemos dos Reis Pereira, apresentada pela Ministra das Finanças,
por possuir a capacidade técnica e a experiência profissional evidenciadas na nota curricular em anexo à presente resolução,

Assim,

O Governo resolve, nos termos do n.º 9 do artigo 8.º e do n.º 8 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 31/2019, de 18 de dezembro, o
seguinte:

1.   Nomear o Senhor Nicodemos dos Reis Pereira como Comissário da Autoridade Tributária, por possuir capacidade técnica e
demonstrada experiência profissional, por um período de quatro anos.

2.   Publicar em anexo, a nota curricular do Senhor Nicodemos dos Reis Pereira.

3.   A presente resolução do Governo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 1
de janeiro de 2026.

Aprovada em Conselho de Ministros em 7 de janeiro de 2026.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_____________________
Kay Rala Xanana Gusmão



Jornal da República

Série I, N.° 3     Página   52Quarta-Feira, 21 de Janeiro de 2026

ANEXO
(a que se refere o n.o 2)

Nota curricular

1.   Dados pessoais

Nome: Nicodemos dos Reis Pereira

2.   Formação académica

Licenciado em Gestão Financeira pela Universidade Oeste, Manila, Filipinas em 2013

3.   Experiência profissional

Tem experiência profissional considerável na área da gestão financeira, tendo exercido as seguintes funções:

· Auditor de Impostos do Petróleo na Direção Nacional de Petrolíferas e Minerais, da Direção-Geral de Impostos do
Ministério das Finanças de 2014 a 2016

· Coordenador do Gabinete de Recurso do Gabinete Recurso da Autoridade Tributária do Ministério das Finanças de 2016
a 2021

· Analista de Contabilidade Tributária Doméstica do Gabinete de Recurso da Autoridade Tributária do Ministério das
Finanças de 2019 a 2023

· Gerente Comercial, Investimentos e Tributário da Companhia Mineira Timor-Leste, S.A., do Ministério do Petróleo e
Recursos Minerais de 2022 a 2023

· Especialista para o Regime Fiscal da Projeto de Negociação do Greater Sunrise de 2023 a 2025

Participou de várias ações de formação profissional e respetivos certificados, nomeadamente sobre “Auditoria Fiscal para
Empresas Nacionais” (Díli 2015), “Auditoria Fiscal para Instituições Bancárias” (Díli 2015), “Workshop sobre Política de IVA”
(Díli 2015), “Formação em Tributação Internacional” (Tóquio, Japão 2016) e “Formação em Modelagem Económica para o
Regime Fiscal do Petróleo” (Singapura 2024).

Tem um conhecimento básico da língua portuguesa e um bom domínio das línguas inglesa e malaia.
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RESOLUÇÃO  DO  GOVERNO  N.º 5/2026

de  21  de  Janeiro

NOMEAÇÃO  DA  DIRETORA  EXECUTIVA  DO  SERVIÇO  DE  MIGRAÇÃO

Tendo em conta que o Decreto-Lei n.º 27/2025, de 13 de agosto, Orgânica do Serviço de Migração, o n.º 1 do artigo 2.º,
estabelece que o Serviço de Migração é o serviço de segurança que prossegue as atribuições do Estado em matéria de
circulação de pessoas nas fronteiras, permanência e atividades de cidadãos estrangeiros em território nacional;

Considerando que, de acordo com o n.º 2 do artigo 2.º do referido diploma, o Serviço de Migração integra a administração direta
do Estado, no âmbito do Ministério do Interior;

Atendendo ao facto de o Serviço de Migração ser dirigido por um Diretor Executivo, que responde perante o membro do
Governo responsável pela área da migração, a quem compete orientar e coordenar superiormente a atividade deste e assegurar
a realização das suas atribuições;

Considerando que, de acordo com o n.º 3 do artigo 16.º do referido diploma, o Diretor Executivo do Serviço de Migração deve
ser escolhido de entre indivíduos que possuam competência técnica, aptidão e experiência profissional de pelo menos cinco
anos em funções de direção, ou grau académico igual ou superior a licenciatura e vasta experiência profissional nesta área ou
polícia da Polícia Nacional de Timor-Leste, com um posto não inferior a Superintendente-Chefe;

Tendo em consideração que, o Diretor Executivo do Serviço de Migração é nomeado por resolução do Governo, sob proposta
do membro do Governo responsável pela área da migração, em comissão de serviço, para um mandato de três anos, renovável
uma única vez por igual período;

Atendendo aos desafios contemporâneos em matéria de controlo migratório, incluindo o aumento da mobilidade humana,
desafios emergentes relacionados com a segurança cibernética e o terrorismo transnacional, bem como a necessidade de
promover um ambiente favorável para o turismo, investimentos e desenvolvimento económico sustentável, apresenta-se como
vantajoso a nomeação de um polícia da Polícia Nacional de Timor-Leste, com experiência de comando suficiente para dirigir o
Serviço de Migração;

Tendo em consideração a proposta de nomeação da Superintendente-Chefe da Polícia Nacional de Timor-Leste, ID n.º 10147, a
Senhora Natércia Eufrásia Soares Martins, para o cargo de Diretora Executiva do Serviço de Migração, apresentada pelo
membro do Governo responsável pela área da migração,

Assim,

O Governo resolve, nos termos do n.º 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 27/2025, de 13 de agosto, que aprova a Orgânica do
Serviço de Migração, o seguinte:

1.  Nomear, sob proposta do membro do Governo responsável pela área da migração, a Superintendente-Chefe da Polícia
Nacional de Timor-Leste, ID n.º 10147, a Senhora Natércia Eufrásia Soares Martins, para o cargo de Diretora Executiva do
Serviço de Migração, pelo período de três anos, por possuir competência técnica, aptidão, experiência profissional relevantes
e o posto adequado para o exercício do cargo .

2.   A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros em 7 de janeiro de 2026.

O Primeiro-Ministro,

_____________________
Kay Rala Xanana Gusmão
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DIPLOMA  MINISTERIAL  N.º  2/2026

de  21  de Janeiro

CRIAÇÃO  DE  DEPARTAMENTOS  DO  SERVIÇO
NACIONAL  DE  INTELIGÊNCIA  ESTRATÉGICA  (SNIE)

Considerando que, o Decreto-Lei n.º 23/2025, de 30 de julho,
aprovou a orgânica do Serviço Nacional de Inteligência
Estratégica (SNIE), definindo as suas atribuições, competên-
cias, estrutura e princípios de funcionamento;

Considerando que, nos termos do artigo 28.º do referido
diploma, os departamentos e secções do SNIE são criados por
diploma ministerial do Primeiro-Ministro, sob proposta
fundamentada do Diretor-Geral;

Considerando que, nos termos do artigo 30.º, o diploma
ministerial que crie departamentos ou secções, cria também os
correspondentes cargos de chefia;

Considerando que, a complexidade crescente das ameaças à
segurança nacional, incluindo riscos internos, externos,
operacionais, transnacionais e cibernéticos, exige uma estrutura
orgânica funcionalmente diferenciada, especializada e eficaz;

Considerando que, a separação clara entre funções de
inteligência interna, inteligência externa, operações, segurança
cibernética, administração e controlo interno constitui uma
boa prática internacional em matéria de governação dos
serviços de inteligência;

Considerando que, é necessário assegurar a plena operacionali-
zação do SNIE, garantindo capacidade de planeamento,
execução, análise, coordenação interinstitucional, controlo
interno e prestação de contas, em conformidade com a Cons-
tituição, a lei e os princípios do Estado de direito democrático;

Considerando que, a proposta apresentada pelo Diretor-Geral
do SNIE encontra-se devidamente fundamentada, respeita o
quadro legal em vigor e visa reforçar a eficácia, legalidade,
transparência funcional e sustentabilidade institucional do
SNIE;

Assim,

O Governo, pelo Primeiro-Ministro, manda, ao abrigo do
disposto no n.º 2 do artigo 28.º e no n.º 1 do artigo 30.º do
Decreto-Lei n.º 23/2025, de 30 de julho, sob proposta do Diretor-
Geral do Serviço Nacional de Inteligência Estratégica, publicar
o seguinte diploma:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à criação dos departamentos no
âmbito das direções nacionais do Serviço Nacional de
Inteligência Estratégica, doravante designado abreviadamente
por SNIE.

Artigo 2.º
Estrutura do Serviço Nacional de Inteligência Estratégica

Nos termos do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 23/2025, de 30 de
julho, são serviços centrais do Serviço Nacional de Inteligência
Estratégica os seguintes:

a)  A Direção Nacional de Serviços de Informação Interna
(DNSII);

b)  A Direção Nacional de Serviços de Informação Externa
(DNSIE);

c)   A Direção Nacional de Serviços de Operação (DNSO);

d)   A Direção Nacional de Serviços da Administração (DNSA);

e)   A Direção Nacional de Serviços de Segurança Cibernética
(DNSSC);

f)   O Gabinete de Inspeção e Auditoria (GIA).

Artigo 3.º
Organização da Direção Nacional de Serviços de

Informação Interna (DNSII)

No âmbito da DNSII são criados os seguintes departamentos:

a)   Departamento da Política e Segurança Interna;

b)   Departamento de Ameaças à Ordem Interna e Radicalização;

c)   Departamento de Contrainteligência Nacional.

Artigo 4.º
Organização da Direção Nacional de Serviços de

Informação Externa (DNSIE)

No âmbito da DNSIE são criados os seguintes departamentos:

a)   Departamento de Monitorização e Análise Geoestratégica;

b)   Departamento de Inteligência Regional (ASEAN, Pacífico
e CPLP);

c)  Departamento de Relações Internacionais e Cooperação
Estratégica.

Artigo 5.º
Organização da Direção Nacional de Serviços de Operação

(DNSO)

No âmbito da DNSO são criados os seguintes departamentos:

a)   Departamento de Planeamento e Execução de Operações;

b)   Departamento de Logística Operacional.
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Artigo 6.º
Organização da Direção Nacional de Serviços da

Administração (DNSA)

No âmbito da DNSA são criados os seguintes departamentos:

a)   Departamento de Recursos Humanos e Formação;

b)   Departamento de Planeamento e Finanças;

c)   Departamento de Património;

d)   Departamento de Aprovisionamento.

Artigo 7.º
Organização da Direção Nacional de Serviços de

Segurança Cibernética (DNSSC)

No âmbito da DNSSC são criados os seguintes departamentos
e centro operacional:

a)   Departamento de Ciberespaço Nacional;

b)   Departamento de Criptografia e Proteção de Dados;

c)   Centro Nacional de Operação Cibernética (CNOC).

Artigo 8.º
Organização do Gabinete de Inspeção e Auditoria (GIA)

São criados os seguintes departamentos no âmbito do Gabinete
de Inspeção e Auditoria (GIA):

a)   Departamento de Auditoria Interna;

b)   Departamento de Ética, Disciplina e Assuntos
Institucionais.

Artigo 9.º
Funcionamento e regulamentação interna

1.   Os departamentos e centro referidos nos artigos 3.º a 8.º do
presente diploma são dirigidos por Chefes de Departa-
mento, nomeados pelo Diretor-Geral do SNIE, nos termos
da lei.

2.   A organização interna, competências específicas e funcio-
namento dos departamentos criados pelo presente diploma
são definidos por despacho do Diretor-Geral do SNIE, nos
termos da lei.

3.   A implementação das estruturas criadas deve respeitar os
limites orçamentais aprovados e os regimes especiais
aplicáveis aos serviços de inteligência.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Díli, 16 de janeiro de 2026.

O Primeiro-Ministro,

Kay Rala Xanana Gusmão


